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Atenção para os novos valores de pontuação do currículo e formação. Onde se lê: 
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Leia-se: 

Quadro C - pontuação do currículo 

Grupo Especificação Pontuação 

Graduação 

(máximo 20 

pontos) 

Licenciatura nas áreas de 

Ciências Humanas, 

Ciências Sociais 

Aplicadas ou 

Interdisciplinares. 

(diploma) 

20 pontos 

Bacharelado nas áreas de 

Ciências Humanas, 

Ciências Sociais 

Aplicadas ou 

Interdisciplinares. 

(diploma) 

10 pontos 

Pós-graduação Especialização 

(certificado) 
Até 2 pontos para cada curso 

concluído (máximo 10) 

Experiência em 

tutoria 

Experiência em tutoria 

nas modalidades 

presenciais ou a 

distância 

1O pontos por ano (máximo 20 

pontos) 

Formação 

complementar 

Cursos de curta duração 

(não incluir a graduação 

e pós-graduação), 

relacionados com a 

educação a distância 

(certificados). 

0,04 ponto a cada hora de curso 

(máximo 1O pontos) 

Cursos 

realizados na 

modalidade a 

distância 

Cursos realizados na 

modalidade a distância 

(não incluir cursos 

informados na formação 

complementar) 

(certificados ou diplomas) 

0,02 ponto a cada hora de curso 

(máximo 10 pontos) 
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Experiência 

profissional 

(máximo 22) 

Requisito 

mínimo: 1 ano 

de experiência 

comprovada. 

Experiência no magistério da 

educação básica ou superior 

(contagem de tempo, carteira 

de trabalho ou outros que 

comprovem a atividade 

profissional e o tempo de 

atuação) 

0,5 ponto para cada mês de 

experiência (máximo 20 pontos) 

Experiência em monitoria em 

disciplinas ou cursos nas 

modalidades presenciais ou a 

distância (declarações da 

atuação emitidas pela 

instituição) 

0,2 ponto para cada mês de 

experiência 

(máximo 1O pontos) 

Observação 

Cada curso e cada tipo de experiência contará apenas em um item, 

de acordo com o que foi relatado no currículo resumido. A única 

exceção é a graduação, que poderá contar, conforme a 

modalidade, nos itens Graduação e cursos realizados a distância. 
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